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AQUISIÇÃO DE 01 (UM ) PULVERIZADOR AGRÍCOLA COM CAPACIDADE DE 400 LITROS, 12 METROS DE
BARRA, NOVO, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E POLÍTICAS AMBIENTAIS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2021

Participante: TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 Pulverizador Agrícola de Barras Novo, com Tanque com

capacidade de 400 (quatrocentos) litros (Fabricado em
polietileno); Barras de 12.000mm; Mangueiras de 15.000
mm; Quantidade de Pistolas 02 und.; Levante do Quadro
manual; Rotação Mínima da Bomba 540 RPM; Vazão
Mínima 43 litros por minuto;Pressão de Trabalho 150
BAR; Filtro de Sucção; Reservatório de água limpa de no
mínimo 10 litros; Distância máximo entre bicos 50 cm;
Dimensões do Implemento: Largura Mínima de 1700mm;
comprimento mínimo de 1250mm e Altura minima de
2900mm.-Pulverizador Agrícola de Barras Novo, com
Tanque com capacidade de 400 (quatrocentos) litros
(Fabricado em polietileno); Barras de 12.000mm;
Mangueiras de 15.000mm; Quantidade de Pistolas 02
und.; Levante do Quadro manual;

Rotação Mínima da Bomba 540 RPM; Vazão
Mínima 43 litros por minuto;Pressão de Trabalho 150
BAR; Filtro de Sucção; Reservatório de água limpa de no
mínimo 10 litros; Distância máximo entre bicos 50 cm;
Dimensões do Implemento: Largura Mínima de 1700mm;
comprimento mínimo de 1250mm e Altura minima de

1,000 UND Pulvemaq
PTM 400

13.445,00 13.445,00

Total do Participante: 13.445,00

Total Geral: 13.445,00

No dia 11/05/2021 às 09:00 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 185/2020, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 73/2021 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Dando inicio a sessão, o Pregoeiro recebeu os envelopes de proposta e documentação de habilitação (envelopes 01 e

02).  Protocolou  envelopes  os  proponentes:  LANDISEL  TRATORES  LTDA  ME,  e  TERRAMAQ  INSUMOS  AGRÍCOLAS
EIRELI ME. Verificou-se que os proponentes protocolaram os envelopes dentro do horário estabelecido no Edital. Na análise
dos documentos de credenciamento, nada de irregular foi constatado. O Pregoeiro então solicitou a todos os presentes que
verificassem  a  inviolabilidade  dos  envelopes  de  proposta  e  documentação.  Depois  de  esclarecido  as  formas  de
procedimento do Pregão Presencial, o Pregoeiro determina a abertura dos envelopes contendo as propostas financeiras das
empresas. As propostas apresentadas pelos proponentes foram verificadas em conformidade com as exigências do Edital e
que os preços ofertados estão de acordo com o preço máximo previsto no Edital supra citado. Declarou-se aberta a sessão
para proceder os lances verbais conforme relatório em anexo. Em seguida procedeu-se a abertura do envelope contendo os
documentos  de  habilitação  e  verificou-se  que  a  empresa  TERRAMAQ  INSUMOS  AGRÍCOLAS  EIRELI  ME  melhor
classificada,  apresentou  a  Certidão  de  Débitos  Municipais  POSITIVA.  Considerando  a  letra  ‘f’  do  item  12.4  do  edital
“Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será  assegurado  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a
contar  da  publicação  do  resultado  desta  licitação,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  administração,  para  a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas  com  efeito  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  parágrafo  1º,  do  artigo  43,  da  Lei  Complementar  147  de  07  de
agosto  de  2014”.  Nos  demais  documentos  de  habilitação,  foram verificados  em conformidade  com o  item  11  do  edital.  O
pregoeiro concede o prazo legal de 05 (cinco) dias para a regularização do documento fiscal.  Nada mais havendo a tratar, o
pregoeiro declara encerrada a presente sessão.
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão

de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Xanxerê, 11/05/2021

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

DANIEL STRADA

PREGOEIRO

JUCIMAR BORTONCELLO

PREGOEIRO

MUNIQUE FRIEDERICH

MEMBRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(LANDISEL TRATORES LTDA)

IRINEU TODESCHINI

(TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI)

JOÃO BATISTA PANAZZOLO


